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PORTARIA Nº 7.086/2025

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DO
REGIME JURÍDICODEBROCHIER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município no seu artigo 61, inciso VIII, NOMEIA os servidores:
EVANDRO CARLOS PEREIRA, Agente Administrativo, matrícula nº 371, MARA ANA DA
SILVA, Agente Administrativa, matrícula nº 570, EMERSON ALEXANDRE KASPAR,
Agente Fiscal, matrícula nº 356, ANÉSIO SILVIO SCHERER, Secretário Municipal da
Administração e Fazenda, matrícula nº 1102, FLAVIO NEIS, Agente Administrativo, matrícula
nº 589, JOÃO BATISTA DA SILVA, Operador de Máquina Rodoviária, matrícula nº 514,
MARINA LUÍSE SPÖHR, Enfermeiro, matrícula nº 837, IVAN MOTTA LOPES, Secretário
Municipal da Saúde e Assistência Social, matrícula nº 797, LUCIANA NATALIA HAAS DE
SOUZA, Atendente de Creche, nº 417 e LEONARDO VIANNA METELLO JACOB,
Prestador de Serviços Jurídicos ao Município, para integrar a Comissão de Avaliação do Plano de
Carreira dos Servidores Municipais de Brochier e do Regime Jurídico do município.
GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDEBROCHIER, 11 DEAGOSTODE 2025.
JOSÉHENRIQUEDAPPER
PrefeitoMunicipal
REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE:
ANÉSIO SILVIO SCHERER
Sec.Mun. Administração e Fazenda
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